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ATA DE RE§GISTRO DE PREçO§

ATA DE REGISTRO DE PREçO§
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEINÂO ENNNDE.BA

No í0PE,2025-A

Pelo presente instrumento de contrato, de um lâdo o MunlcÍpio de Caldeirão Grande/BA,
Pessoa Jurídica de Direito Püblico lnterno, com sede Admlnistrativa na Praça Edgar Peraira,
No 109- Cuntm, Caldairâo Grands/BA. inscrito no CNFJ sob o no 13,913.355/0001oÍ3, com
sede na Praça Edgar Pereira, No 109- Centro, Caldelrão Grande, Estado da Bahia,
representado nesG ato por seu Prefeito Municlpal, Sr. PEDRO HENRIOUE ARAÚJO
BEZERRA, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, através da(s) seguinte(s)
Secretaria(s) como interveniente(s), §ECRETARI,A iTUNICIPAL DE ADMIi{I§TRAçÃO E

FINANçAS, Senho(a) HAYLLA MONA LIZA SOUZA MOTA §ANTANA, CNPJTMF sob o
no 13.913.35S0001-í3, com sede Praça Edgar Perelra, No í09- Cenlro, Caldelrão
Grande, Estado da Bahla, SECRETÁRn mUilrclPAL DE SAÚDE, §enhor(a), RAFAEI-A
SAMPAO ÀRAüJO, CNPJTmF sob o no í3.9í3.3551000í-13, §enhor(a) JOÃO FERREIRA
DE ÍrlATOS FTLHO, SECRETAR|o MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO E CULTURA com sede
Praça Edgar Pereira, No í09- Centro, CaldelÉo Grande, Estado da Bahla, CNPJIMF sob
o no *2Q,!§6:9?3r!001{0, ç9p §9dç Fnçe Edgef Fçrcl4, ll'199'Cçntr.o, Caldeirão
Grande, Estado da Bahla, §enhor(a) EDERSON LIMA SOUZÀ SEcREÍÁruO DE
ASSISTENCIA SOCIAL com sede Praça Edgar Pereira, No ,09- Cerúro, Caldeirão
Grande, Estado da Bahia, CNPJTMF sob o noí5.628.330r000í-0í, com sede Praça Edgar
Pereira, No í09- Centro, Caldeirão Grande, Estado da Bahia, neste município, e de outro
lado a empresa, COITERCIAL DE ALIiTENTOS CLE\TAL LTDÀ com o CNPJ no

02302.il11000í-08,localizada à RUA REINALDO JA0OBINAVIEIRA, No 348, CEP,44700-
000, PERU, JACOBINA-BA, doravante denominada CONTRATADA" neste ato representada
pelo(a) Senho(a) CLEBER PEREIRA DA MOTA, brasileiro, empresárlo, casado, portado(a)
do RG no.716225352 SSP/BA e CPF no. 942.857.48568, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentrada nos aúos, tendo em vista o que consta no Processo no

1OPH2025eem observânciaàs disposiSesda Leino 14.133, de lode abrilde2021, ê demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, demrrente do Pregão
Eletrônico no 10PÉ12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

í.0 DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materialde limpeza, higiene e descartáveis, com entrega parcelada, para manutenção da sec.

Pre/ralüra munlclpal de Caldeirão grande Praça Deputado Edgar Perelra, no 109 Centro - Caldelrào Grende -
BA CEP: M76O-OO0lTel: (74) 98135-0781/ CNPJ: 13.913.355/0001-13
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de educagáo, esoolas municipais, semetaria municipalde saúde, fundo de municipal de saúde,
fundo municipal de assistência de social, secretaria municipal de administração e demaÍs
órgãos do município de caldeirâo grande- Bahia, especificados no Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão Eletrônico §RP no 10PE/2025, que ê parte integrante desla Ata,
ãs§lfir üürfiô à Brópô§H lrêr1ffitlüffi, lfÍdêpênüênt§m§ntô dê trãn§ÕrÍ§ãô.

2.0 DOS PREçO§, E§pECrrcAçÔgS e QUAITTTTATTVO§:

2.1. O prep registrado, as êspôciffcaçôes do obJeto, a quantldade, fomecsdorêe e as demais
ccndi$es oÍertadas na poposta eão as quo sc§u6m:

P}odutcfServiço Medidas Morsa Fabricante ôuanlldade Preço
Unltárío

Preço Tolal

COMERCIAL OE ÀIIMENTOS CLEVAL LTOÀ

1

3

ÂOua sanitária conrposição
químha hipododlo de sódio,
cloreto, teor doro alivo varia de ? a
2,50. clâssê conoslvo classe I,
número riscp 85, risco saüde
3,conmividade 1, peso mdecular
oloro 74,50, densidade de 1,20 a 1

mr inols, aplicação lanagem e
alvejante dg roupas, banheiras,
pias. Caixa @ntêndo 12 unldadee
de 0í liFo.

cx ZAB 2.§00,00 2í,90 at.7§0,00

Át-cool ETíLlco para llmpeza de
âmbientes. tipo etÍlico, aparência
visual líquido, límpido, isênto de
partíanlas, a$lcação limpeza,
concentração 46.3 inpm
embalagem com 500 ml, Caixa
wn12 unidades.

cx STACRUZ 500,00 47,90 23.950,002

ÀMÂCIANTE DE ROUPAS
aspecto Ílsíco lÍquldo viscoso,
composição lensoativo náo iônico,
coadjuvante, alcalinízante,,
aplicaçâo amac'ranie arligos
têxteis, caracterÍsücas ad'ldonais
líquído oncenhado, solúvel em

cx 7Ag 1o0,oo 3ô,93 3.693,00

I

Prdellwa rudclpal de Caldelr& grande Praga Derulâdo Edgar Perelra, nÜ 109 Cêntro - Caldelrâo Grands -
BACÉ?:44750{00 / TeI (74} 98í35-0781/ CNPJ: '13.913.355/0m1-ta
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água, base neutra. 2L. Gaixa
cor*ondo § unidadec,

DESINFETAiITE LKIUIDO. multi
uso de ptmdra qualidede,
l*npdor um grnel @ô bedêrlddâ
ê g€nfiickla, fragnâmia Yârisdâ§.
com registro no ministêrio da
saúde. embalagom contendo 01
litro. corn dados do iffcante. data
ê prezs de velidede. csixâ
cor*endo cqn 12 mklades.

cx Ps] 13m,00 35,99 46,787,00

DESODOR§{TE em pedna pana
uso em \rttsc! smilário,
hisiênizante, poder bacteríc{da.
*agrância egnadável. Rêgisüo no
Mlnistêrio da SatHe. Émbalagem
caixa contsldo 01(um) suporto o
01 (um) mlll nâo lnÍorior a 30
gramss e nâo superior a 50
§rsmlls;, contendo o nome do
fabicsnte, data de Íabdcação e
pazo de vatidade. Pacote com 12
Unidades.

PCT QODOR 200,00 19,99 3.998,00

§ Detergente LÍquido Neutro 5ü) Ml,
Carac{erÍsticas: Tenso ativos
Âniônicos, Glicerina, Coadjuvante,
Preservastes, Sequestrante,
Espessesies, Corantês E Velculo:
Composição Eguilibrada De
Deüergante Que Àrmwüam A Sua
Efciància Nâ Remoçâo De
Gorduras De Lwças, Talheres E
Anelas. Prduto Com Registro Na
Anvisa. Regislro no Mlnistério da
Saúde. Caixa com 24 unidades.

cx ZAB 1.300,ü, 33,99 44.í87,00

E§PONJA DE AÇO de limpeza,
materiâl lã de aço carbono, foÍmato
reüangulaÍ, aplícação utensÍlios e
funpza arn geral, caraderísticas
adcionaistex§rra macia e lsenta de

FD ASSOIÁN 500,00 21,87 10.93{t,00

Â

I
Prdellure munldpal de Cddelrão grands Praçe Deputado Edgar Perelra, nc '109 Centro - Caldelrâo Grande -

8A CEP: 447§0'O00 / Te[ (74) 98í3S,0781/ CNPJ: 13.913.35§/000í-14
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sinais de oxidação. Fardo om 14
pacotês.

ESPONJA DUPLA FACE 1 IO X 75
X 23 MM Esponia. tipo de llmpeza,
dupla face, ume irce em meierial
de lá de aço, outra hce am erponla
densa, Íomalo retangular
anât6n{co. abraslva. anübactüriag,
medidas aproxtmadas ds
l{0x75x2*nm. Caixe com 80
unidades.

cx BRILHU§ 300,00 40,20

INSETICE}A SPRÀY 300n{ t97
garn§ €fisaz co{kâ moüqulto.
lnüüGü§, &ffi&§, Íürni§áS rh"

UND SBP 1.000,00 10,54

12.0@,00

,0,540,00

L$úPÀDAft âiltj{-T U§O - ltaso tb
§m Ín[ ptrâ h'mpees da cozMus,
banheirç, p*as, aan§os. pl

êx OBOA í"000,m 32,50 32.500,00

't2 ODORIZÀ,DOR OE
aeficssol. {00m1,
&rmrsinca*as.

AMBIENTE
ftagirâncias

UND BOMAR 900,00 12,70 ,1.430.00

13 PÀPEL INTERFOI.HÂ (TOALHA) -
bran§o, êspcssum grcsso, rolo
csn íààrô0 m. Fardo conêndo
lÉ pacotes com dois rolos cada.

FD MILLI t-e00,00 49.90 59.880,00

SABÃO EM PÔ DE 5M GR
emblagem em paote de 500
§fãrÍr§. Csrposição: Tensoâüvo
eniônico. Coadjuvantes,
S§nErgistâs, Eranqueadorcs
Oprcos, Enzimas, Corante,
Frêgrerdã e Á,gua. Bincipio Ativo:
UneaAquil Benzêno SulÍonato de
Sodb. Fardo contendo 26 pacotes.

FD BENTIVI í.000,(x, 63,4't 63.410,0014

*áeúvra mtmicipal & Caldeirão grande Praça Deputado Edgar Perelra, no 109 Çentro - Calddrão Grards -
BÀ CEP: 44750.000 I Í et Q al 981 35{781, CNPJ:'l 3.91 3.35S$01-í 3
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SACO PARALIXO resistsnte, Íêib
coín d

SACO PRETO P, LIXO resblsnte
feito corn pl

PCT

PCT

otRoMrx

GIROMIX

'0.000,00

4.0m.00

2,65

6,69

10.600,00

26.760,00

17 $Co PRETO P, LIXO rsrbhntü,
Utocsm d

pÊÍ GrRolt{rx
't.000,00 a.«, 17"2W,N

VASOURA PÊLO marÉÍid cêÍdâg
de pêlo sinlêtico. meterial cabo
madeira, meteriat csps
pdipropiteno, Gsrpíimênto côpâ
60, cortp{tmetts carSae §. largurn
têpa t0. §krâ ê$à ,1,

ôwnoflln€nto osbs I l§,

UND OATCYN '1.000,00 7,8$ 7.550.00

V^§SOURA PIAçÀVÀ malerial
cêrdas pla,çâvâ, mâSdâl do cabo,
*raterial cspa rnadeira,
ffirsútêrist'câs adiclonais madelra
isarta de nós mm, largura cepa 25,
*rscêpâ 12.

UND DÂLCYN í.000,00 18.8ô 18.ô60,00

FOSFORO CORPO MADEIRA
nPO LONGO; material corpo
raadeira, cor cabeça vermelha,
caixa om no mínimo 40 palitos,
csnlsndo lô ôaixas. êAl)ü oom
?0 pamtês.

CERA tipo líquida com 750 ML,
«§em ceras nafurais, composlção
rcsina nâturâl
dcdini:ada/pefu maícorante/á gua,
caraclerísücas adicionais acrÍlica,
aplicação pisos cerâmicos,
granitos, mármore a paviílex. Caixa
contendo com 12 UNIDADES

cx

cx

GAEOARD

POLITRIZ

2m,00

800,00

46,80

54.60

9.360,00

43.680.00

18

1S

20

21

L

Wxa muniripal de CaUeirâo grrande Praça Deputado Edgar Pereira, no 109 CenEo - CaHeirão Grarde -
BA CEe /H750{00 / Te[ (74) 9813547811CNPJ: 13.913.35§/0001-í3
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ESCOVA para lavagêm de mupa,
êm ceÍda6 dê nylon.

LIMPA VIDRO frasco c/ §00 ml:
ÂSPECTO FI§]CO LIQU$O,
coMPosçÂo TENsoATlvos
ANONrcOS/ SEOUESTRÀNTE§U
HDRÔXIDO. tôixâ §orrr 19
unldades.

PÀ üE Llx§ êm âiilôâ d ôâ&6 ds
mado*a br§ro.

UND

cx

WÔ

COMP

§fiILHUS

NALTYN

200,00

su),00

gü0,0ü

1,7X

?1,4§

3,S$

346,00

&4.260,00

,.{m$,0ü

2§ Papd aâortnio. Ferdo csfir 1e
unidadea lndiçado p6rü uso
d§.nê§ticq ê u,ül{*âüqa §srê
cotssvação dê alhwnba é
p«peno*mdoa.

FD GIROMX 2oü,ü0 28,§6 5.712,00

x Âlcoor. ETlLtco, üpo sd.
}TMRÀTÂDO, TEOR ALCOÔUGO
§2.4 EsüslaOcnr de 500 nl (410
gr}" CaÀxe csn 12 unldades.

cx §TÀCRUZ §00,00 71,00 3§.§00,00

27 ÊAPãt HIGÉt\alCo pacote om 4
d§ 6&Ír x 10*n cada rolo fdha
§Ws coneosição 10096 fibras
aetukhica virgÊm, ftagrânda
*ertra w perfumada, prodâdo
eg§4edo lapsl dê cor branca nâo
crêErrê nem acineentado. Fardos
cwn '16 pacotes

FD FAMILIAR 1.200,m 69,90 83.880,00

* §8§OF(!úENIE com abas com no
nninirno I unidades.

PCr SYM 5m,00 3,@ 1.500.00

2t Condlcionador icÍenül 350 ml
wdiciurador capilar infantil,
embdagem §ásticâ, corn dados de
iOenünoaçA do produto, datas de

UND SI(ALINHA 500,00 ô,67 3.335,00

FndÉeJtâ ttunicipal de Cddakáo Sande fuaça Deputado Edgar Peroira, no'109 Centro - CaHalráo Grande -
BÀ C€F: 44750{10 I Tel; (74) 98135{78íl CNPJ: i3.9Í3.35§}0{}0í-rl
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íabricação o validade ê registo de
ministério da saúde.

CREME PÀRÀ PENTEÂR inÍanlil,
desembaraçanlê e sêm euágue,
testado dermatologicamantê. §sÍl
Bico Dosador acsrdidmado çm
fascos oonr no mlnimo 3ü)ml.
Caixa contendo í2 unidades.

FRALDA OESCÂRTÁVEL INfENtiI,
tamanhc G, em bareinas
antivazamento, cemade anü
retorÍro, fitas adesivas cofir
adesiroe EmçHsücos. eHs§cos
nâs htêfiâis. Gonrposiçâo: Polpa de
cefuloae, polímero
srtper*§orventê, íilme ds
pdiefl€ílo, filmê do prq$leno, nâo
lêcido de fbraa de pohopileno,
n& teddo de lbras de poliéster,
desivo têÍmodástico, elásüoos,
pefunn, extrato de aloe vera,
áled êstêarllico, petrobto.
Embelagem mm no mÍnimo 20
unidades.

CX

PCT

SI(ÂLINHA

FOFURA

íã0,00

3.000,00

114,00

14,90

't7.Í00,00

44.704,00

36 FRÂIDA DESCÂRTÂVEL iNhNtiI,
tãnanlros M, com baneíras
antivazâmênto, camada anli
r6mo, litas adesiyas com
adesivos termoplásticos. elásücos
aas latsrais, CoÍÍrposlção: Polpa de
cetulose, polÍmero
superabsoÍveírte, filme de
polietileno, tilme de propileno, não
tecido de fibras de polipropileno,
não tecido de fibras de poliéster,

Adesivo Eímgplásüoo, e!á§{6o§,
perfume, exbato de aloe veta,
ácool estearalico, petrolato.
Embalagêm com no mÍnlmo 24
unidades.

PCT FOFURA 3.000,00 14,90 44.700,00

/

Prdeitura munldpd de Caldelrâo grande Fraça Daputado Edgar Parelra, no 109 Conro - Caldelrão Gmnde -gAçFf:447§400 / Tel: (74) S8r3$078íl CNPJ: 13.913,35S0001-í3



0006,66

41

12

TOTAL

v s.0 DA ÂDESÃO À Am DE REGTSTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou enüdade da administraçao pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que dwidamente justiÍicada a vantagem e
respeitadas, no que mubér, aJcondições e as regnis estabelecidas na Lei no 14.133, de 2021;

(

Prefeitura munÍcipal de Caldeirâo grande Praça Deputado EdgEr Perelra, no 109 Cenlro - Caldelrão Grande -
BA CEP: t14750-@0 / Tel: (74) 98í3S0781/ CNPJ: í3.913.35í0001-13

38 SABONETE LIOU|DO INF§{Tü.
embdagem de 250 ml.ftagrMa
a ooínbi!âr.

UND ffiI§trÂ 500,00 9,40 4.700,00

40 COTOT{ETE CÍt5 UNIO hasles
êoÍn pofttar anedondades dc $ro
algodão. qus proporcionam
absoluta sêgurançe com soluÉo
antigenne, âexhrcis, poeeibilium a
limpeza de regi6ec detssdâs csm
suavidade;

cx T@§ 500,00 2,00 ,.000.00

FRÀLDÀ D€SôARTÂVEL Krfanii|,
kmanhos XG, §íl b6rÍshâ§
antiruaammto. 6rÍnâdâ erü
renro, ffiü edçivm som
adesivos tcrÍnoÊô€üms, ül&ücos
rss laterds. Compostçâo: Foba de
cêhdosê, pdímero
sçer&rvwte, fikn€ d§
polielilôno, Íilnê de pro§kno, não
tacido de fibrâs de polipropileno,
nào tecido ôe ftbrs de §iéster,
adsst\o tennodâsüco, elásticos.
Fêrfume. ortato de abê vaÍiei
á16d esbârÍlbo, petrolato. Pâclto
com no minimo i8 unidades.

ALGODÃO pro<lrzido à partir de
rigorosa sdeção de fibras nahrais,
100% Êrro algodâo hidrófiIo. quê
assêguÍaÍn qualidade. higiene.
mesêz e alto poder de absorção.
PÀCOTE DE 250 G.

P§T

PCT

FCIFURA

FAMILY
CÂRE

1.uxr,ü)

200,00

14,00

18,14

29.800.00

3.628,00

853.156,00
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3.1.1. A manifestação do órgâo gerendador de que trata o subitem ânterlor, salvo pârâ
adesões feitras por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, íica condicionada à
realização de estudo, pelos ôrgáos a pelas entidades quê não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabllidade e a economicidade para a
admini§trá§âci públiôâ 8â utlllzâ§gô üâ etâ dô rê§lâ$ô dÕ prêw§i
3.2. Cabôrá ao fomecedor benafciário da Ata do Regletro dc Preçm, obeervadas as
condiçóes nela estrabelêcidas, optar pela aceltaçáo ou nâo do fomeclmenlo. dosde que este
fomecimento n§o praiudiquo âs oMgaSes anteriormente assumldas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.3. Âs aquisiçõee ou contrata$es adldonals o quo ee rcfere eato llem não poderâo
excedor, por órsão ol antidedo, as máxímo 50$â (elnquantá pür eenlo) dau quantitativos rlos
itens do instrumento mvocatôrio o rcgletradoe na ata de tuglrtro do preçoe para o ôrgão
gerenciador e ôrgâos partlcipantes.
3.4. As adesÕês à ata de registro do prsços sâo llmlladas, ns tôtalldsdo, ao máxlmo dobro
do quantitafnro de cada item registnedo na atn do roslstro de prcpe para o órgâo gerenciador
e ôrgâos Brtcipantea, irdepandante do nümero de ôrgãos nâo participantes que
errenfu *nmte aderirern.
3.1-t. TraHraosê dê hern excluslvo para mlcroempÍBsas e ompresas de pequeno porte e
mperat\ms enquadredas no ârtigo 34 da Lei n'Í1.488, de 2007, o órgáo gerenciador
§omê{*ê a$s{aatá a sdosâo ceso o valor da sontrataçâo pretondldâ peÍo aderente, somado
aos vaket das wüatações já provlstas para o órgâo gerenciador e participantes ou já
desünadas à edercntes anterlotes, não ultrapasse o llmlte de R$ 80.000,00 (oitenta miÍ reais).
3.5. A,o ôrgáo nâo participante que aderlr à ata competem os atos relativos à cobrança do
curnpri$?eí?t0 plo fumecedor das úriga@es contratualmente assumldas e a aplicação,
obsenrads e arnpla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconenles do
descuerçrimento de dáusulas contrstuals, êm relaçâo as suas prôprias contratraçôes,
inlirnnan& as oconêndas ao órgâo gerenclador.
3.6. Âpós a autoizaçpo do órgâo gerenciador, o &gão não participante deverá efetivar a
6ntrâ&áo solicitada em até noventra dias, obsenrado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgâo gerenclador autorizar, excepcional e justiÍicadamênte, â prorrogação
do prazo para efetivação da mntrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgâo não participante.

rú.0VÂL|DÂDE DAÂTÀ

4.1 O Brâzô tlé vigência da ata dê régl§trô dê pÍá§os sêrâ dê 1 (um) ario e podeiá ser
prorogado, por igual período, desde que compÍovado o preço vantrajoso, conforme o dísposto
no arl &4 da Lei n.14.133D1.

5.0 REU§ÃO E CAt{CEIÁlrE}lTO
5.1 A AdminístraÉo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos prêços
regishados nesta Ata.

Prelbl&ra munhlpal de Cdddrão grande Praça Deputedo Edgar Perdna, n§ lN Centro - CaHelrâo Grande -
BÂ CEF;,í4750-000 / Te[ (7a) 9813il781/ CNPJ: 13.913.355t000t-í3
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5.2. Os preços registrados podeÍáo ser revistos em deconência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mêrcãdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as nêgociaç6es iunto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tomar-se supedor ao preço praticado no mercado por motivo
supêrvênt§ntê. e Aümlnl§tÍãçâõ oünvÕcârâ 0(É) f0mêcêd0(0§) párâ n§gÜü]â(êm) â fêduçâó
dos preps aos valores praücados pelo mercado.
5.4. O fomecedor que não aceilar redudr sou preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do oornpromisso assumido, setn apllcação de penalidade.
5.4.1. A ordam de dessiÍicaçâo dos fomecedoros quo aceltrarem reduzir ssus preçÁs aos
valores de mercado observaÉ a classificaçâo original,
5.5. Quando s ptpço de mersado tomar-sê superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder ctmprir o mmpnomisso, o 619âo gerenclador poderá:
5.5.1. liberar o fomscedor do comprcmisso assumldo, caso a comunicaçâo ocora antes do
pedido de fon.edrnento, ô sêm aplicagão da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e oornpovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fomecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Náohavendoêxitonasnegociações, oórgãogerenciadordeverá procederà revogação
desta ata de registro de preços, adotando as meOlOàs cablveis pam obtenÉo da contratação
maisvantajma.
5.7. O registo do fomecedor será cancelado quando:
5.7.1. deswmpdras condi@s da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equlvalente no prazo estabelecido pela
Adminisüação, sem justiÍicativa aceitável;
5.7.3. não aceitarreduziro eeu preço registrado, na hipótese deste se tomarsuperioràquelês
praücados no mercado; ou
5.7.4. soker sanção administrativa cujo efeito torneo proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses prevlstas nos itens 5.7.1,5.7.2e 5.7.4 seÉ
formalizado por despacào do órgão gerenciador, assegundo o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oootrêr por fato superveníente,
deconente de caso brtuito ou força malor, que prejudique o cumprimento da atra, devldamente
comprovados e Justificados:
5.9.1. por razão de interesse público: ou
5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Reglstro de Pregos ensejará apllcação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, crnvocados, não honrarem o compromisso assumido
injusüficadamente, nos termos da legislafro.
6.2. É da compeência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumgimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
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descumprimento disser respeito às contrata$es dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalídade, conforme legíslação.
6.3. O órgão paíicipante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento
pelo fomecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
rêglsrfu dÕ fôrfiêôêdor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARTA DE MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARTA DE MUNTCIPAL DE ADMTN|§TRAÇÃO E F|NANÇAS
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SECRATARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE

8. COND|çôES cERAtS

8.1. A§ conülgôês gêrâl§ do fornêclmêntu, ftrl§ c{mo o§ prezo§ pãrâ énffégã ê récêhlmênto
do obleto, as obdgações da Administração e do fomecedor regiskado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, encontmm-se definidos no Termo de Referência.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos íxados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acrÉscimo de que trata o art 125 da Lei no 14.133121.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi layrada em 03 vlas de igualteor, que,
depois de lida e adrada em ordem, vai assinada pelas partes.

CALDEmÂO GRANDE . BA, Oí de setembro de 2025.
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